
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

TERMO DE ANULAÇÃO DE ATO  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 099/2011 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2011 - PMM

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais, vem a público ANULAR todos os

atos realizados no dia 17/11/2011às 14:00 hrs referente a abertura do PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 099/2011 – PMM, que prevê a  AQUISIÇÃO DE KIT PARA

ENXOVAIS DE BEBÊ PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, tendo em

vista a verificação do equivoco com relação a data de abertura do certame,  conforme errata

publicada no dia 11/11/2011 a realização do certame será no dia 29/11/2011 as 09:30 hrs.

Matinhos, 21 de Novembro de 2011.

Darlene Aparecida de freitas
Pregoeira

Rua Pastor Elias Abrahão, 22  Fone/Fax  (41) 3971-6012 
CEP 83.260-000 – Matinhos – Paraná – Brasil

www.matinhospr.gov.br

http://www.matinhospr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N.º 099/2011 – PMM

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais RETIFICA o Anexo I do edital no item 05 e 06,
conforme planilha abaixo e PRORROGA a abertura do certame para o dia 29 de Novembro de
2.011 às 09:30 horas.

ITEM QTD UNID                                   ESPECIFICAÇÃO

05 1.500 PCT

Fralda descartável infantil TAMANHO ( P ) p/ crianças com peso aproximado de 3 A 6 
kg, Antialérgica, com maciez e absorção adequadas à sua finalidade, com superfície 
uniforme ainda que úmida, com formato anatômico, cintura ajustável, com recortes 
nas pernas, de preferência com dois a quatro elásticos, com barreira lateral anti-
vazamento, possibilitando ajuste perfeito sem vazamentos, com duas tiras laterais 
adesivas para fixação, protegidas por fitas siliconizadas com pequena dobradura para
facilitar o manuseio. Comprimento total da fralda de mínimo 50 cm, largura da manta 
de no mínimo 9 cm. Embalado conforme a praxe do fabricante em pacotes com NO 
MÍNIMO DE 30 UNIDADES NO PACOTE, trazendo os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 (doze) 
meses, a partir da data de entrega na unidade requisitante.

06 1.500 PCT

 Fralda Descartável infantil TAMANHO  ( M ) fralda descartável p/ Crianças com peso 
Aproximado de 5 kg a 10 kg. Antialérgica, com maciez e absorção adequadas à sua 
finalidade, com superfície uniforme ainda que úmida, com formato anatômico, cintura 
ajustável, com recortes nas pernas, de preferência com dois a quatro elásticos, com 
barreira lateral anti-vazamento, possibilitando ajuste perfeito sem vazamentos, com 
duas tiras laterais adesivas para fixação, protegidas por fitas siliconizadas com 
pequena dobradura para facilitar o manuseio. Comprimento total da fralda de mínimo 
40 cm, largura da manta de no mínimo 9 cm. Embalado conforme a praxe do 
fabricante em pacotes com NO MÍNIMO DE 24 UNIDADES NO PACOTE, trazendo os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 (doze) meses, a partir da data de entrega na unidade requisitante.

Matinhos, 09 de Novembro de 2011.

Darlene A. de Freitas
Pregoeira 

Rua Pastor Elias Abrahão, 22  Fone/Fax  (41) 3971-6012 
CEP 83.260-000 – Matinhos – Paraná – Brasil

www.matinhospr.gov.br

http://www.matinhospr.gov.br/
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